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Portaria

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 07.769.798/0001-80

PORTARIA SME Nº 23/2025, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe  sobre  orientações  e  critérios  para  as
Avaliações Finais e Processos de Recomposição
da Aprendizagem no Ensino Fundamental, no ano
letivo de 2025, na Rede Municipal de Educação de
Barro Alto/BA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

BARRO ALTO/BA, no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO a

necessidade de avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno,

com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos, de acordo

com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação e tendo como base os princípios

previstos no art. 4º, do Decreto de número 12.391, de 28 de fevereiro de 2025,

que institui  o Pacto Nacional pela Recomposição das Aprendizagens, com a

finalidade  de  assegurar  padrões  adequados  de  aprendizagem  e  de

desenvolvimento dos estudantes da educação básica,

RESOLVE:

Art 1º Ficam instituídas as seguintes orientações, com medidas a

serem cumpridas pelas instituições de ensino e professores:

I. Listar  os  estudantes  que,  de  acordo  com os  educadores,  não

conseguiram lograr aproveitamento suficiente na disciplina;

II. Acionar  a  equipe  da  Busca  Ativa  Escolar  (diretor,  vice-diretor,

secretário,  professor,  entre  outros),  visando  localizar,  sensibilizar  os

estudantes e familiares para participação do processo de recomposição

de aprendizagens, por meio da realização das avaliações finais;

III. Ofertar  aula  de  reforço  para  recuperação  das  aprendizagens,

antes da realização da avaliação;

IV. Pensar  em  estratégias  avaliativas,  a  exemplo  de  trabalhos

escritos,  avaliações  com questões  de múltipla  escolha e  discursivas,
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entre  outros  formatos,  incluindo  propostas  interdisciplinares  de

verificação de rendimento;

V. Pensar as avaliações respeitando os níveis de aprendizagem de

cada estudante;

VI. Elaborar relatório para estudantes que não atingirem o mínimo de

50% de acertos nas avaliações propostas, levando em consideração a

frequência  dos  educandos,  a  quantidade  de  aulas  dadas,  os

instrumentos  avaliativos  apresentados,  os  critérios  e  condições

utilizados para reprovação do aluno;

VII. Elaborar  relatório  dos  estudantes  aprovados  com  ressalvas,

exibindo quais fragilidades cada um possui;

VIII.  Elaborar  relatório  dos  estudantes  aprovados  que  possuem

condições  especiais  de  aprendizagem já  confirmadas  ou  em

investigação, exibindo quais necessidades cada um possui.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Barro Alto/BA, 03 de dezembro 2025.

Nilson Santos Damascena
Secretário de Educação
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